
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul 

El N9 007107, de 23 de junin de  1957 

Concede aumento ano Fijue i oriár os, 

Inativos, Pensionistas, 	Servido 

nos e Professores Municipais, 	AI 

tona ns valores dos Po4tcs, 	das 

Assessorias Municipais, das 	Fiiri 

ções Gratificadas e dio Cargos em 

Comissão. Dá outras P'c iilcric ias. 

OTOMAR OLEQIJES VIVIAN, Prefeito Municipal 	de 

Caçopava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,  

Faço saber, que a C3mara Municipal tio 	Vcr'eado 

flOS r1I'OVOLI e cri sanciono e pronitilgo a seguinte Lei:  

Art. 1 	- E cniced ido. aijmenf:n de \'CUC i nontos e 

salários aplicável também aos Aposentados e Pensionistas no 	por 

ceirtual de 209 (vinte por cento), incidente sulino os vinres 	que 

vigoravam em 31 de maio CIO corrente ano. 

Art. 2 - S?io alterados os valores dos 	 Pa 

• 	 dr6es, das Assessorias Municipais, das Furiçôes Grat i ficarias e dos 

Cargos em Comissão, que passam a der os seguintes: 

PADROES: 

4 	 PADRAO 1 	- 	4.820,00 

PADRAO 2 	- 	5.300,00 

PADRAO 3 	- 	 5.770,00 

PADRAO 4 	- 	 6.280,00 

PADRÃO 5 	- 	 6.740,00 

PADRAO 6 	- 	 7.220,00 

PAP 1 AO 7 	- 	 7.700,00 

PADRÃO 8 	- 	 8.160.00 

Ml 	-, ASSESSOR IAS 	MUNICIPAIS 

A\ 	1 - 	 14. 170,00 

\"1 	2 S.990,0O 

AM 2 - 	 6.560,00 

AI 4 - 	 .L97020 



- 

-a a,  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL [* Prefeitura Municipal 

- Caçapava do Sul 

FG - FUNCOES 	GRATIFICADAS: 

FG 	1 - 	 2.080,00 

FG 	2 - 	 2.940,00 

CC - CARGOS EM COM 1 SSAO: 

CC 1 - 3.340,00 

CC 2 - 4.320,00 

CC 3 - 6.740,00 

Art .32 - São fixados os valores dos 'eric i meti 

tos Básicos Mensal dos Professores Municipais que passam a ser,  os 

se 911 i ntes 

PROFESSOR NÍVEL 1 - 2955,60 

PROFESSOR NÍVEL 2 	3.251,16 

PROFESSOR tflVEL 2 - 3.546,72 

Art . 42 - As despesas decorrentes desta Lei Cor 

rerão a conta tias rubricas orçamentar ias p r óp r i as . 

Art. 59 - Esta Lei entrara em vigor a 	partir 

da (lata de sua publicação, e produzirá seus efeitos a contar 	de 

01 de junho de 1987. 

Art . 6 - Revogam-soas disposições em contrá 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DECAÇAPAVA DO 

SUL, 23 de junho de 1987- 
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